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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS 

EDITAL Nº 001/2023  

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ALFABETIZADO e NÍVEL FUNDAMENTAL 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Executar atividades de apoio em almoxarifados, oficinas mecânicas, garagem, hortas, jardins, vasos, quadras de 

esportes, escola e demais dependências de prédios públicos; Realizar a limpeza e conservação de próprios, preparar e 

distribuir a alimentos e materiais; Comparecer a reuniões, quando convocado pelo chefe imediato; Receber e transmitir 

recados; Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público; Desempenhar atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (Escola) 

Executar atividades de apoio em almoxarifados, oficinas mecânicas, garagem, hortas, jardins, vasos, quadras de 

esportes, escola e demais dependências de prédios públicos; Realizar a limpeza e conservação de próprios, preparar e 

distribuir a alimentos e materiais; Comparecer a reuniões, quando convocado pelo chefe imediato; Receber e transmitir 

recados; Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público; Desempenhar atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (Gari) 

Executar atividades de apoio em almoxarifados, oficinas mecânicas, garagem, hortas, jardins, vasos, quadras de 

esportes, escola e demais dependências de prédios públicos; Realizar a limpeza e conservação de próprios, preparar e 

distribuir a alimentos e materiais; Comparecer a reuniões, quando convocado pelo chefe imediato; Receber e transmitir 

recados; Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público; Desempenhar atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE MOTORISTA CNH “B” 

Dirigir veículos automotores permitidos pela categoria “b”, acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o 

em trajeto determinado, de acordo com as regras de trânsito e instruções recebidas, para efetuar o transporte de 

passageiros, cargas, mercadorias e animais; inspecionar os veículos automotores, verificando os níveis de combustível, 

óleo, água, estado de funcionamento e dos pneus, para providenciar o abastecimento e reparos necessários; examinar as 

ordens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido, os horários, os números de viagens e outras instruções, para 

programar a sua tarefa; zelar pelo bom andamento do transporte, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução 

de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos serviços prestados aos transeuntes e veículos; providenciar os 

serviços de manutenção, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; recolher o veículo 

após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da empresa, para permitir sua manutenção e abastecimento;Efetuar 

reparos de emergência; Especializar-se na condução de um determinado tipo de veículo automotor; Zelar pelo seu material 

de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar atividades correlatas; Executar outras atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE MOTORISTA CNH “D” 

Dirigir veículos automotores permitidos pela categoria “d”, acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o 

em trajeto determinado, de acordo com as regras de trânsito e instruções recebidas, para efetuar o transporte de 

passageiros, cargas, mercadorias e animais; inspecionar os veículos automotores, verificando os níveis de combustível, 

óleo, água, estado de funcionamento e dos pneus, para providenciar o abastecimento e reparos necessários; examinar as 

ordens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido, os horários, os números de viagens e outras instruções, para 

programar a sua tarefa; zelar pelo bom andamento do transporte, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução 

de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos serviços prestados aos transeuntes e veículos; providenciar os 

serviços de manutenção, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; recolher o veículo 

após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da empresa, para permitir sua manutenção e abastecimento. Efetuar 

reparos de emergência. Especializar-se na condução de um determinado tipo de veículo automotor. Zelar pelo seu material 

de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar atividades correlatas. Executar outras atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE OPERADOR DE MÁQUINAS (Retroescavadeira e Patrol)  

Manobrar e conduzir máquinas leves e pesada, manipulando grades, arados, implementos agrícolas, manuseando 

comandos de marcha e direção da máquina,da niveladora ou da pá-mecânica, para possibilitar a movimentação da terra; 

movimentar a lâmina da niveladora ou pá-mecânica ou da borda inferior da pá, acionando as alavancas de controle, para 

posicionar o mecanismo segundo as necessidades do trabalho; manobrar a máquina, acionando os comandos, para 
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empurrar a terra solta, rebaixar as partes mais altas e nivelar a superfície ou deslocar a terra para outro lugar, arar e gradear 

; executar a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos reparos, para mantê-la em boas condições de 

funcionamento. Efetuar reparos de emergência. Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, 

desempenhar atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL MÉDIO E NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS 

Executar atividades de Controle Vetorial de endemias e zoonoses com a principal função de descobrir focos, destruir e evitar 

a formação dos criadouros, bem como impedir a reprodução de vetores; identificar situações de risco individual e coletivo; 

Identificar e estimular os potenciais de saúde da comunidade; auxiliar as pessoas e os serviços na promoção e proteção da 

saúde; Promover ações de educação em saúde com indivíduos, famílias e grupos comunitários; Orientar e encaminhar 

pessoas que demandem cuidados em saúde; Realizar e registrar visitas domiciliares de acordo com metas estabelecidas por 

bairros; Estimular a inclusão social; Notificar aos serviços de saúde as doenças que necessitam vigilância; Efetuar o 

cadastramento dos imóveis do Município consolidando e analisando os dados obtidos; Estimular a participação 

comunitária em ações de saúde; Preencher formulários dos sistemas de informações pertinentes ao Programa de Controle 

de Endemias; Atuar no controle das doenças endêmicas e epidêmicas; Identificar as  condições  ambientais  e  sanitárias  que  

constituem  risco  para  a  saúde  da comunidade, informando à equipe de saúde e à população, como também buscando 

soluções coletivas; Colaborar com ações de vigilância sanitária e de melhoria do meio ambiente; Exercer atividades de 

vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do 

SUS e sob supervisão do Gestor Municipal; Executar outras atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Realizar mapeamento de sua área; Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; Identificar indivíduos e 

famílias expostos a situações de risco; Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-

as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; Realizar ações e atividades, no 

nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básica; Realizar, por meio da visita domiciliar, 

acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade de acordo com as necessidades definidas pela 

equipe no mínimo duas visitas mensais; Estar sempre bem informado e informar aos demais membros da equipe, sobre a 

situação das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; Desenvolver ações de educação e 

vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; Promover a educação e a 

mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; 

Traduzir para a Equipe de Saúde da Família a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades 

e limites; Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pela equipe; Executar 

outras atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE AGENTE FISCAL DE POSTURA E OBRAS 

Zelar pelo cumprimento da legislação municipal referente ao Código de Posturas e Lei de Uso e Ocupação do Solo, em 

especial; Tomar todas as providências pertinentes à violação das normas e posturas municipais e da legislação urbanística; 

fiscalizar o cumprimento das leis de uso, ocupação e parcelamento do solo, posturas municipais, ou lei correlata; coligir, 

examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; emitir notificações e lavrar 

Autos de Infração e Imposição de Multa e de Apreensão, cientificando formalmente o infrator, bem como requisitar o 

auxilio de força pública ou requerer ordem judicial, quando indispensável à realização de diligências ou inspeções; auxiliar 

na elaboração do relatório geral de fiscalização; manter a chefia permanentemente informada a respeito das 

irregularidades encontradas, mediante a emissão de relatórios periódicos de atividades; a fiscalização de normas municipais, 

estaduais ou federais repassadas ao município mediante convênios, relacionadas ao zoneamento, de posturas em geral e 

aquelas atividades de fiscalização relacionadas ao poder de polícia administrativa; solicitar, à Secretaria competente, a 

vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as normas vigentes; e desempenhar outras atividades que vierem 

a ser determinadas pela Administração Municipal; Executar outras atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS 

Sob a supervisão do Fiscal Tributário: Zelar pelo cumprimento da legislação do Município naquilo que se exige a regular 

execução de atos ou negócios que devam ser praticados por outras pessoas, em obediência às regras legais ou aos deveres 

que lhes cabem no desempenho de certos misteres, especialmente, no tocante as receitas da fazenda pública municipal, 

aplicando as normas do Código Tributáio Municipal; Fiscalizar estabelecimentos industriais, comerciais e outras fontes de 

tributo; Orientar, coordenar e controlar atividades relativas a tributação, arrecadação, fiscalização e aplicação da legislação 

tributária; Instruir processos tributários e de cobrança da dívida ativa; Lavrar notificações por infração às leis tributárias e 

fazer a apreensão de mercadorias nos casos exigidos; Fazer avaliação para efeitos de tributação; Manter e atualizar fichas 
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de cadastro de contribuintes; Elaborar boletins de atividades de produção e relatórios sobre ocorrências fiscais; Atender e 

orientar contribuintes sobre incidência tributária; Inspecionar estabelecimentos industriais, hotelaria, feiras, comerciais, 

laboratoriais, hospitalares e outros de prestação de serviços e proceder à fiscalização tributária; Desempenhar tarefas afins. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO (INSPETOR DE ALUNOS) 

Acompanhar a entrada e saída de alunos no início e término das aulas, zelando para que não haja tumulto e atropelos nos 

pátios e corredores. Zelar da ordem e disciplina durante o período escolar nas dependências da Escola (ba- nheiros, 

corredores, pátios, etc.) Tratar com urbanidade todos os alunos, mantendo com os mesmos uma relação de res- peito e 

seriedade; Tomar as providências necessárias, junto ao Serviço de Supervisão Pedagógica, sempre que ocorrer horário 

vago; Encaminhar o aluno ao serviço de supervisão pedagógica e orientação educacional para as orientações que se 

fizerem necessárias; Decidir quanto à entrada e saída de alunos fora dos horários normais de início e término das atividades 

escolares, quanto necessário; Atender, orientar e encaminhar as partes; Participar de todas as comemorações e atividades da 

Escola; Sempre que necessário realizar trabalhos de protocolo, preparo, seleção, classificação, registro e arquivamento de 

documentos e formulário; Zelar pelo uso e conservação do material, mobiliário e equipamentos sob sua guarda; Exercer a 

função com responsabilidade, respeito, dignidade, seriedade e compromisso; Executar outras atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Executar trabalhos de digitação, registros em livros, fichas, realização de cálculos diversos, emitir empenhos e controlar 

dotações orçamentárias, preparar folha de pagamento, recolhimento previdenciário e retenções de imposto de renda; 

Elaborar a prestação de contas de convênios, efetuar levantamento de dados para subsidiar pareceres e relatórios; 

Conferir e tabular dados para lançamentos em formulários, emitir guias de recolhimentos de tributos municipais, fazer 

levantamento de dívida ativa, redigir relatórios e correspondências; Organizar e manter atualizados cadastros, arquivos e 

outros instrumentos de controle administrativo; Distribuir e encaminhar papéis, correspondências e material de natureza 

diversa; Conferir documentos e valores; Efetuar registros de acordo com rotinas e procedimentos próprios de sua área de 

atuação; Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público; Realizar as atividades rotineiras dos departamentos 

municipais, desempenhar atividades correlatas; Proceder a estudos específicos, coletando e analisando dados e 

examinando trabalhos especializados sobre administração, para colaborar nos trabalhos técnicos relativos e projetos básicos 

de ação, e para se atualizar em questões relativas à aplicação de leis e regulamentos sobre assuntos de pessoal; 

Supervisionar a execução física e financeira do plano básico de ação, verificando procedimentos e examinando 

orçamentos, para assegurar a obtenção de resultados compatíveis com as disposições do plano; Orientar a aplicação de 

normas gerais, baseando-se em leis e decretos governamentais, para estabelecer uma jurisprudência administrativa 

uniforme para todo o serviço; Tomar parte em estudos referentes a atribuições de cargos, funções e empregos e à 

organização de novos quadros de servidores, uniformizando e tabulando dados e dando sugestões sobre aspectos 

relevantes, para possibilitar as respectivas classificação e retribuição; Participar de projetos ou planos de organização dos 

serviços administrativos, compondo fluxogramas e demais esquemas ou gráficos de informações do sistema, a fim de 

concorrer para uma maior produtividade e eficiência dos serviços; Supervisionar os trabalhos relativos à administração de 

material e patrimônio, bem como a escrituração de livros e fichas, examinando os pedidos de material e respectiva 

documentação, providenciando os atendimentos, determinando previsões de estoque e verificando toda a escrita do 

setor, a fim de colaborar no aperfeiçoamento de medidas de interesse para o desenvolvimento dos trabalhos sob sua 

responsabilidade; Atuar na programação, elaboração e beneficiamento das atividades de seleção, treinamento 

e aperfeiçoamento de pessoal, consultando dados já existentes e colaborando na análise e colheita de novos informes, a 

fim de contribuir para o melhoramento das práticas em uso, organização de temários e admissão e qualificação do pessoal; 

Supervisionar trabalhos atinentes e exames técnicos, acompanhando os estudos e verificações de pedidos dos 

requerimentos realizados por servidores ou por cidadãos; Estudar, elaborar e propor planos e programas de formação, 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, promover cursos de treinamento e aperfeiçoamento de servidores, analisar as 

solicitações de treinamento de outro órgão da administração, manter os registros funcionais dos servidores atualizados, 

preparar a folha de pagamento mensal, apurando a frequência do pessoal; Exercer as atividades relativos ao setor de 

pessoal; Expedir atos administrativos em geral tais como: alvará, certidão, atestados etc.; Redigir correspondência e 

expedientes de rotina, geralmente padronizados; Examinar processos e papéis avulsos e dar informações sumárias; Fazer e 

conferir cálculos aritméticos segundo critérios já definidos; Escriturar livros e fichas, e fazer síntese de assuntos; Preencher guias, 

requisições, conhecimentos e outros impressos; Selecionar, classificar e arquivar documentos; Conferir serviços executados na 

unidade; Fazer pesquisas e levantamentos de dados destinados a instruir processos, organizar quadros demonstrativos, 

relatórios, balancetes e estudos diversos; Participar de trabalhos relacionados com a organização de serviços de 

escritório que envolvam conhecimento das atribuições da unidade; Executar trabalhos de dactilografia e digitação; 

Participar de comissão nomeadas pelo Prefeito ou por Secretário Municipal; Observar o manual de procedimentos do setor 

em que estiver lotado; Executar atividades relativas ao serviço de protocolo do Município; Realizar atividades de 

recepcionista; Operar máquinas fotocopiadoras; Realizar tarefas auxiliares nos diversos órgãos públicos; Atender o público em 

geral; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE AUXILIAR DE SECRETÁRIA (Secretário escolar) 

Responsabilizar-se pela organização e manutenção dos arquivos escolares. Garantir a perfeita conservação e restauração 

dos documentos recolhidos. Responsabilizar-se pelo registro diário e correto dos livros de pontos e diários de classe e de 

toda a documentação relativa à vida escolar do estudante, incluindo o fechamento das Atas de Resultado Final nos prazos 

estabelecidos pela Secretaria de Educação. Manter atualizados os dados e informações da escola em sistemas 

informatizados de gestão escolar disponibilizado pela Secretaria de Educação. Organizar documentos e informações, de 

modo que qualquer documento solicitado pos- sa ser rapidamente localizado. Manter em dia a escrituração dos livros de 

registro. Manter atualizada e em ordem a documentação e registros escolares, dos alunos e dos professores, zelando pela sua 

fidedignidade. Manter atualizada a coleção de leis, regulamentos, instruções, circulares, avisos e des- pachos que dizem 

respeito às atividades escolares. Divulgar todas as normas procedentes da direção e da Secretaria Municipal de Educa- 

ção, assegurando a disseminação das informações junto ao corpo docente, discente e demais servidores. Atender aos 

alunos, professores e demais membros da comunidade escolar, em assuntos referentes à documentação e outras informações 

pertinentes. Fornecer, em tempo hábil, as informações solicitadas. Planejar seu trabalho de acordo com as necessidades da 

escola, estabelecendo objeti- vos e padrões de desempenho. Elaborar cronograma de atividades da secretaria, tendo em 

vista a racionalização do trabalho e sua execução em tempo hábil. Executar, controlar e avaliar as atividades planejadas, 

visando atender as demandas da escola e da Secretaria. Participar das reuniões dos órgãos colegiados, 

responsabilizando-se pela elaboração das atas. Contribuir para o aumento do esforço individual, criatividade e 

satisfação do pessoal envolvido no trabalho. Ter sob sua guarda livros, documentos, material e equipamentos da secretaria. 

Assinar, juntamente com o diretor, os históricos escolares, declarações, e certificados expedidos pela escola. Apoiar a 

gestão escolar na elaboração de projetos para a aquisição de materiais, ma- nutenção, alimentação, transporte e toda a 

infraestrutura necessária ao funcionamento da Escola, para a captação de recursos financeiros para o Caixa Escolar e, na 

realização de Convênios com os demais entes da Federação, órgãos públicos e fundações; Executar outras atividades 

correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE ELETRICISTA 

Efetuar a manutenção da rede elétrica dos prédios do Município; efetuar instalações elétricas; efetuar a manutenção na rede 

de alta tensão, nos painéis elétricos das repartições públicas do Município; efetuar troca de lâmpadas quando estiverem 

queimadas ou com defeitos; consertar luminárias e tomadas queimadas; executar tarefas correlatas às acima descritas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE FISCAL SANITÁRIO 

Exercer o poder de polícia administrativa na área de vigilância sanitária; Realizar inspeção de estabelecimentos de baixa, 

média e alta complexidade conforme legislação vigente. Identificar situações de risco sanitário relacionados à sua área 

de atuação e adotar as medidas previstas na legislação vigente; Identificar as opiniões, necessidades e problemas da 

população relacionadas à sua área de atuação, atuando para minimizar os riscos identificados; Realizar e/ou atualizar o 

cadastro de estabelecimentos e profissionais dentro da sua área de atuação; Classificar os estabelecimentos e produtos 

segundo o critério de risco sanitário; promover a participação de grupos da população (associação de bairros, entidades 

representantes e outros) no planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; Participar de 

programação de atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos,produtos e serviços de interesse da vigilância 

sanitária, segundo as prioridades definidas e dentro da sua área de atuação; Participar na programação das atividades de 

colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, medicamentos, cosméticos, 

saneastes, domissanitários e correlatos); Realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, 

bem como o comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da 

contaminação dos alimentos; Realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, 

reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária dentro da sua 

área de atuação; Realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, 

surto e controle de rotina; Participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas 

por alimento e zoonoses; Participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e zoonoses; 

Aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente (intimações, infrações e apreensões); 

Orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; Validar a 

licença sanitária de estabelecimentos de menor risco sanitário, mediante aprovação das condições sanitárias 

encontradas por ocasião da inspeção; Participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu 

redirecionamento; Participar na promoção de atividades de informações de debates com a população, 

profissionais e entidades representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária; Executar atividades internas 

administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público;Emitir 

relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação; Efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos da sua 

área de atuação de acordo com a legislação sanitária vigente; Inspecionar imóveis para fins de emissão de Laudo para 
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subsidiar a emissão do Alvará de localização; Coletar para análise físico-química medicamentos e outros produtos 

relacionados à saúde; Entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; Exercer atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE PROFESSOR PEB I (Monitor de alunos) 

No exercício das atividades educacionais em creche ou entidade equivalente e/ou em pré-escolas, com o objetivo de 

zelar pela socialização e aprendizagem da criança, mediante acompanhamento, avaliação e registro do seu 

desenvolvimento, sem a finalidade de promoção; manter a articulação com as famílias e com a comunidade, se for 

garantida a condição ao exercício desta atividade pela rede municipal, visando a criação de processos de integração da 

sociedade com a escola; Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Cumprir plano 

de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela formação dos alunos; Colaborar 

com as atividades de articulação da escola, com as famílias e a comunidade; Exercer a função com responsabilidade, 

respeito, dignidade, seriedade e compromisso; Executar outras atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE TÉCNICO AGRÍCOLA 

Executar tarefas de caráter técnicas relativas à programação, assistência técnica e controle dos trabalhos agrícolas, 

orientando os agricultores nas tarefas de preparação do solo, plantio e beneficiamento de espécies vegetais, combate a 

parasitas e outras pragas, para auxiliar os especialistas de formação superior no desenvolvimento da produção agrícola; 

Atuar em atividades de extensão, associativismo e em apoio à pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação 

técnica; Ministrar disciplina técnica, atendida a legislação específica em vigor; Elaborar orçamentos relativos às atividades 

de sua competência; Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos 

trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e consultoria, sob a supervisão de um profissional de nível superior, 

exercendo dentre outras as seguintes tarefas: coleta de dados de natureza técnica; desenho de detalhes de construções rurais; 

elaboração de orçamentos de materiais, insumos, equipamentos, instalações e mão-de- obra; detalhamento de programas 

de trabalho, observando normas técnicas e de segurança no meio rural; manejo e regulagem de máquinas e implementos 

agrícolas; dar assistência técnica na aplicação de produtos especializados; execução e fiscalização dos procedimentos 

relativos ao preparo do solo até à colheita, armazenamento, comercialização e industrialização dos produtos agropecuários; 

administração de propriedades rurais; colaborar nos procedimentos de multiplicação de sementes e mudas, comuns e 

melhoradas, bem como em serviços de drenagem e irrigação; Conduzir, executar e fiscalizar obra e serviço técnico, 

compatíveis com a respectiva formação profissional; Elaborar relatórios e pareceres técnicos, circunscritos ao âmbito de sua 

habilitação; Executar trabalhos repetitivos de mensuração e controle de qualidade de produtos agrícolas; Dar assistência 

técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais especializados, limitada à prestação de informações 

quanto às características técnicas e de desempenho; Emitir laudos e documentos de classificação e exercer a fiscalização 

de produtos de origem vegetal, animal e agroindustrial; Administração de propriedades rurais a nível gerencial; Conduzir 

equipes de instalação, montagem e operação, e de reparo ou manutenção; Treinar e conduzir equipes de execução de 

serviços e obras de sua modalidade; Desempenhar outras atividades compatíveis com a sua formação profissional 

assistindo ao agricultor quanto a: Auxiliar na instalação de experimentos nas áreas de tecnologia de aplicação de 

defensivos agrícolas, de produção de sementes, de pomares, de horticulturas, de melhoramento genético de plantas e de 

plantios com equipamentos agrícolas, de nutrição e produção animal, forragicultura, pastagens e outras definidas pelos 

profissionais da área, acompanhando e registrando o seu desenvolvimento. Coletar e analisar os produtos dos 

experimentos, identificando o desenvolvimento e qualidade dos mesmos, em todas as fases, utilizando-se de 

equipamentos específicos, para possibilitar o controle de possíveis problemas na cultura. Fazer coleta e análise de amostras 

de terras, sementes e frutos, ou produtos de origem animal e outros, realizando testes de laboratórios e outros, para subsidiar 

os experimentos. Efetuar determinações e análises dos produtos, realizando moagem, digestão e destilação dos mesmos em 

laboratórios. Auxiliar agricultores no treinamento de alunos e estagiários para operação de instrumentos e execução de 

técnicas de campo. Auxiliar e participar em experimentos definidos pelos profissionais da área, realizando testes, análises e 

outros trabalhos de laboratório, efetuando cultivo e o acompanhamento de pragas e inimigos naturais, para manter 

controle e identificação de microorganismos nocivos as culturas e dos meios mais adequados de combate a estas pragas. 

Acompanhar o trabalho das máquinas no campo tais como grade, pulverizador, recadeira, arado, bem como o trabalho 

manual de carpir, adubar, plantar, podar, enxertar, colher, etc. Implantar sistemas de irrigação e drenagens. Acompanhar as 

pesagens de ingredientes e preparo do solo objetivando a obtenção de produtos com qualidade adequada. Prestar 

assistência aos agricultores e outros trabalhadores agrícolas, orientando quanto às técnicas de preparação do solo, plantio, 

colheita e beneficiamento das espécies e manuseio de maquinas e equipamentos agrícolas, procurando solucionar os 

problemas, sob a orientação dos profissionais da área. Efetuar regulagens de máquinas e implementos agrícolas com a 

finalidade de obter correta distribuição de adubos, defensivos e/ou sementes no solo, bem como promovendo adequado 

preparo do solo. Auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação 

para assegurar a pronta localização de dados. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de 

proteção apropriados, para execução dos serviços. Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de 

biossegurança. Executar outras tarefas correlatas. 
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM e TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM (ESF) 

Realizar trabalhos auxiliares de enfermagem sob supervisão de profissional de enfermagem, trabalhando com a equipe na 

prevenção recuperação e reabilitação dos pacientes, mediante atendimentos e/ou encaminhamentos necessários. Participar 

das atividades de assistência básica, realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na unidade 

de saúde e, quando solicitado ou necessário, nos espaços comunitários; Realizar ações de educação em saúde (tais como 

higiene pessoal, movimentação, ambulação e alimentação) a grupos específicos e a famílias em situação de risco, 

conforme planejamento da equipe e juntamente com supervisão superior; Participar do gerenciamento dos insumos 

necessários para o adequado funcionamento da unidade de saúde; Aplicar e cuidar da conservação de medicamentos, de 

acordo com orientação recebida; Verificar sinais vitais, pesar, medir, prestar cuidados de enfermagem aos pacientes e 

registrar as ocorrências no prontuário; Administrar medicações prescritas e observar reações no paciente/clierte; Efetuar a 

coleta de material para exame de laboratório e registrar no prontuário as ocorrências relativas aos pacientes/clientes; 

Preparar e esterilizar materiais, instrumentais, ambientes e equipamentos, obedecendo á as normas especificas; Zelar pelo 

bemestar e segurança dos doentes e pela conservação dos instrumentos utilizados; Desenvolver atividades de apoio nas 

salas de consulta e de tratamento de pacientes e auxiliar nos socorros de emergência; Atuar em salas de vacinas com 

aplicação e conservação de imunobiológicos, assim como fazer controle mensal dessas aplicações; Agendar e controlar 

mensalmente atendimentos e encaminhar casos de especialidade e urgência à Policlínica; Realizar visitas domiciliares 

diariamente, a partir do cronograma estabelecido e de acordo com a demanda, para fins de vacinação, curativos, coleta 

de material para exames laboratoriais; Executar outras atividades correlatas ao cargo; Efetuar a coleta de material para 

execução de exames complementares, auxiliar na instrumentação e preparação de pacientes para cirurgias; Registrar as 

ocorrências relativas aos pacientes por meio de digitação de dados para computação nos programas de saúde 

pública; Executar outras atividades correlatas ao cargo; Receber plantão e tomar conhecimento de todas as ocorrências; 

Executar cuidados de enfermagem e auxiliar o médico em alguns procedimentos, tais como suturas, imobilizações, gesso, 

calha gessada, retirada de corpo estranho, drenagem e exames ginecológicos; Realizar enteroclisma e cateterismo vesical 

(alivio e demora); Atender urgências e emergências, tais como monitoração, oxigenoterapia, auxílio nas intubações e 

reanimações cardio-respiratórias; Remover clientes para internações e transferências; Encaminhar os óbitos para o 

local adequado; Administrar soroterapia e terapia intravenosa; Realizar exames de eletrocardiograma e sondagem 

nasogástrica, Executar outras atividades correlatas ao cargo. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Orientar, coordenar e controlar atividades relativas aos equipamentos de processamento de dados; Orientar ao servidor 

público usuário de equipamento de informática a melhor técnica de uso e conservação dos mesmos; Executar 

manutenção periódica dos computadores e periféricos, de instalações de programas e periféricos; Recomendar, quando 

necessário o upgrade dos equipamentos; Manter e atualizar fichas de cadastro dos equipamentos e controle de 

licenças de programas; Elaborar relatórios sobre ocorrências com os equipamentos e programas; Estudar os objetivos do 

programa, analisando as especificações e instruções recebidas, para verificar a natureza e fontes dos dados de entrada que 

vão ser tratados e esquematizar a forma e fluxo do programa; Elaborar fluxogramas lógicos e detalhados, estabelecendo 

a seqüência dos trabalhos de preparação dos dados a tratar e as operações do computador, levando em consideração 

as verificações internas e outras comprovações necessárias, para atender às necessidades estabelecidas, simplificando 

rotinas, para obter instruções de processamento apropriadas ao tipo de computador servidor; Realizar palestras, preparar 

manuais, instruções de operação e descrição dos serviços, listagem, gabaritos de entrada e saída e outros informes 

necessários, redigindo e ordenando os assuntos e documentos pertinentes, para instruir operadores e pessoal de 

computador e solucionar possíveis dúvidas; Exercer outras atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 

Prestação de suporte e apoio técnico especializado às atividades dos Gestores e Analistas Ambientais de nível superior; 

Execução de atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e informações especializadas voltadas para as atividades 

finalísticas e de fiscalização ambiental. Orientação e controle de processos voltados às áreas de conservação, pesquisa, 

proteção e defesa ambiental. Executar atividades administrativas no âmbito de sua competência. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de 

promoção à saúde; Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças 

bucais; Participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; Ensinar 

técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme 

orientação do cirurgião-dentista; Fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo 
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cirurgião- dentista; Supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal; Realizar 

fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; Inserir e 

distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e 

instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; Proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e 

após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; Remover suturas; Aplicar medidas de biossegurança no 

armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; Realizar isolamento do campo operatório; 

Exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião- dentista em ambientes clínicos e 

hospitalares; Quando integrante de equipe da Estratégia de Saúde da Família, tem as atribuições definidas pela 

Portaria GM/MS nº 2.488/2011; Executar ourras atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Informar ao empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho e orientá-lo 

sobre as medidas de eliminação e neutralização; informar aos trabalhadores sobre os riscos da sua atividade e das medidas 

de eliminação e neutralização; analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do 

trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador e propor a 

eliminação ou o controle; executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultados 

alcançados, a fim de adequar as estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo prevencionista em uma 

planificação e beneficiar o trabalhador; executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais 

e do trabalho nos ambientes de trabalho com a participação dos trabalhadores, com o objetivo de acompanhar e avaliar 

seus resultados, sugerir constante atualização dos mesmos e estabelecer procedimentos a serem seguidos; promover 

debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e 

pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, administrativos e 

prevencionistas, com vistas a evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; executar as normas de 

segurança referentes a projetos de construção, ampliação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das 

medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros; encaminhar aos setores e áreas competentes normas, 

regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, 

educacional e outros de divulgação para conhecimento e autodesenvolvimento do trabalhador; indicar, solicitar e 

inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados 

indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, e 

avaliar seu desempenho; cooperar com as atividades do meio ambiente, orientar quanto ao tratamento e destinação dos 

resíduos industriais, incentivar e conscientizar o trabalhador da sua importância para a vida; orientar as atividades 

desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho, previstos na 

legislação ou constantes em contratos de prestação de serviço; executar as atividades ligadas à segurança e higiene do 

trabalho com o uso de métodos e de técnicas científicas, com observação de dispositivos legais e institucionais que objetivem 

a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições 

do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos trabalhadores; levantar e estudar os dados estatísticos de 

acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a gravidade destes para ajustes das ações 

prevencionistas, normas, regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e 

individual; articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, a fim de fornecer-lhes 

resultados de levantamentos técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a 

nível de pessoal; informar aos trabalhadores e ao empregador sobre as atividades insalubres, perigosas e penosas 

existentes na empresa, seus riscos específicos, e as medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos; 

avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a organização do 

trabalho de forma segura para o trabalhador; articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de 

acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos, com 

vistas ao intercâmbio e ao aperfeiçoamento profissional; Exercer outras atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL SUPERIOR 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE ADVOGADO 

Estudar a matéria jurídica e de outra natureza consultando códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, para 

adequar os fatos à legislação aplicável; Patrocinar os interesses do Município em juízo e administrativamente junto a órgãos 

federais e estaduais, nos processos em que o Município seja autor, réu, litisconsorte necessário ou terceiro interessado; 

Patrocinar os interesses da Fazenda Pública Municipal em ações de Execução Fiscal; Acompanhar o processo em todas as 

suas fases, requerendo seu andamento através de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até a decisão final do 

litígio; Redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas, pareceres e informações sobre questões de 

natureza administrativa, constitucional, tributário, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras, aplicando a legislação, 

forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, para utilizá-las na defesa do Município; Orientar e Assessorar a 
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Administração; Realizar pareceres jurídicos em processos administrativos; Realizar pareceres jurídicos para a orientação de 

órgãos da Administração Pública; Manter-se atualizado em relação à legislação e jurisprudência dominante; Realizar 

atendimento e orientação às pessoas carentes encaminhadas pelo serviço de  Assistência Social; Patrocínio judicial e 

assistência judicial à pessoas carentes encaminhadas pelo serviço de Assistência Social; Executar outras tarefas correlatas 

inerentes à qualificação profissional; Realizar palestras de orientação e ministrar cursos de capacitação de servidores, 

quando solicitado; Executar outras tarefas correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE ASSISTENTE SOCIAL  

  Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos; Planejamento e implementação de atividades; 

Mediação de grupos; Realização de atendimentos particularizados e em grupo; Realização de visitas domiciliares; 

Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território; Realização de busca ativa no território; 

Acompanhamento de famílias; Alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento 

do trabalho de forma coletiva; Articulação de ações que potencializem as boas experiências no território de abrangência; 

Realização de encaminhamento, com acompanhamento, para a rede socioassistencial; Realização de encaminhamentos 

para serviços setoriais; Participação das reuniões preparatórias ao planejamento municipal; Participação de reuniões de 

equipe, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de 

atendimento e acolhimento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, 

procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das potencialidades do território; Elaborar 

relatórios, laudos e pareceres sociais; Participação das atividades de capacitação e formação continuada da equipe, 

reuniões de equipe, estudos de casos, e demais atividades correlatas; Produzir e analisar dados qualitativos e quantitativos; 

Realizar tarefas de manipulação e produção de Banco de Dados em softwares específicos, como excel, acess, entre 

outros; Produzir e interpretar de tabelas e gráficos; Calcular indicadores relativos a vulnerabilidade social e pobreza; 

Elaborar documentos técnicos com análises baseadas em dados, como os diagnósticos socioterritoriais; Produzir e 

analisar dados georeferenciados, quando necessário; Propor e realizar diagnósticos participativos; Alimentar com dados do 

município os sistemas online; Outras atribuições definidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social; Executar outras 

tarefas correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE ASSISTENTE SOCIAL (SAÚDE) 

Realizar visitas domiciliares e atendimento à famílias sob vulnerabilidade socioeconômica; Coordenar os trabalhos de 

caráter social adstrito às Equipe de Saúde da Família; Estimular e acompanhar o desenvolvimento de trabalhos de caráter 

comunitário em conjunto com as Equipe de Saúde da Família; Discutir e refletir permanentemente com as Equipe de Saúde 

da Família, a realidade social e as formas de organização social dos territórios, construindo estratégias de como lidar com 

suas adversidades e potencialidades; Atender às famílias de forma integral em conjunto com as Equipe de Saúde da 

Família, estimulando a reflexão sobre o conhecimento dessas famílias, como espaços de desenvolvimento individual e 

grupal, sua dinâmica e crises potenciais; Identificar no território, junto com as Equipe de Saúde da Família, valores e normas 

culturais das famílias e comunidade, que podem estar contribuindo no processo de adoecimento; Discutir e realizar visitas 

domiciliares com as Equipe de Saúde da Família, desenvolvendo técnicas para qualificar essa ação de saúde; Possibilitar e 

compartilhar técnicas que identifiquem oportunidades de geração de renda e desenvolvimento sustentável na 

comunidade, ou estratégias que propiciem o exercício da cidadania em sua plenitude, com as Equipe de Saúde da 

Família uma rede de proteção social; Construir junto com os profissionais das Equipe de Saúde da Família estratégias 

para identificar e abordar problemas vinculados à violência, abuso de álcool e outras drogas; Estimular e acompanhar as 

ações de Controle Social em conjunto com as Equipe de Saúde da Família; Capacitar, orientar e organizar junto com as 

Equipe de Saúde da Família o acompanhamento das famílias do Programa Bolsa Família e outros Programas Federais e 

Estaduais de distribuição de renda; Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar 

atividades correlatas. 

  

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE CONTADOR 

Administrar os tributos, apurando os impostos devidos, compensando tributos, gerando dados para preenchimento de 

guias, levantando informações para recuperação de impostos; Registrar atos e fatos contábeis, estruturando plano de 

contas conforme a atividade do Município, definindo procedimentos contábeis, atualizando procedimentos internos, 

parametrizando aplicativos contábeis/fiscais e de suporte, administrando o fluxo de documentos, classificando 

documentos, escriturando livros fiscais e contábeis, conciliando saldos de contas, gerando diário/razão; Controlar o ativo 

permanente, escriturando ficha de crédito de impostos na aquisição de ativo fixo, definindo a taxa de amortização, 

depreciação e exaustão, registrando a movimentação dos ativos, realizando o controle físico com o contábil; Gerenciar 

custos, estruturando centros de custos, apurando os custos, e os confrontando com as informações contábeis; analisar os 

custos apurados; Preparar obrigações  acessórias,  tais  como:  declarações  acessórias  ao  fisco,  órgãos competentes e 

contribuintes e administrar o registro dos livros nos órgãos apropriados; Elaborar demonstrações contábeis; Prestar consultoria 
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e informações gerenciais; realizar auditoria interna; Atender solicitações de órgãos fiscalizadores; Realizar informações, 

preencher informações, formulários e anexos e encaminhar, no prazo, para o Tribunal de Contas; Controlar a execução 

orçamentária; Observar e fazer observar as normas de contabilidade pública; Realizar prestação de contas de programas e 

convênios estaduais e federais; Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar atividades 

correlatas; Exercer demais atos inerentes à contabilidade pública. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE EDUCADOR FÍSICO 

Executar as atividades necessárias no Programa Federal das Academias de Saúde desenvolvendo atividades físicas junto 

á comunidade; Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; Veicular informação que visem à prevenção, a 

minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; Incentivar a criação de 

espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social na comunidade, por meio da 

atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; Proporcionar Educação Permanente em Atividade 

Físico-Prático Corporal, nutrição e saúde juntamente com as Equipes Estratégia Saúde da Família - ESF, sob a forma de 

coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, 

dentro de um processo de Educação Permanente; Articular ações de forma integrada às Equipes da ESF, sobre o conjunto de 

prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública; Contribuir para a ampliação da 

utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e combate à violência; Identificar 

profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em 

conjunto com as Equipes da ESF; Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como 

facilitadores monitores no desenvolvimento de atividades físico-práticas corporais; Supervisionar, de forma compartilhada e 

participativa, as atividades desenvolvidas pelas Equipes da ESF na comunidade; Articular parcerias com outros setores da 

área junto com as Equipes da ESF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das 

áreas disponíveis para as práticas corporais; Promover eventos que estimulem ações que valorizem a atividade físico-

práticas corporais e sua importância para a saúde da população; executar outras atividades correlatas ao cargo/função.- 

desempenhar tarefas afins. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE ENFERMEIRO (ESF) 

Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da 

assistência prestada; Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, 

conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; Executar as 

ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida e da doença: Saúde da Mulher, Acompanhamento do Pré-

natal e Planejamento Familiar, Saúde da Criança, Hipertensos, Diabéticos, Tuberculose, Hanseníase, Saúde Bucal, Saúde do 

Idoso: Saúde Mental; Atividades assistenciais rotineiras: Curativos; Exame de Glicemia Capilar; Aferição de pressão arterial; 

Mensuração (peso e medida); Administração de medicamentos; Instrumentação em pequenas cirurgias; Nebulização. 

Planejamento de ações como: cronograma anual do hiperdia atendimento médico, odontológico, enfermagem, visitas 

domiciliares, pequenas cirurgias, reunião de equipe; Elaboração das rotinas das auxiliares de serviços gerais; Relatório semanal 

do atendimento médico e odontológico; Pedidos semanais para material de consumo: farmácia, almoxarifado e impressos; 

Responsabilidade pelos pedidos de manutenção e reparo dos equipamentos; Direcionamento dos encaminhamentos 

médicos especializados e exames de média e alta complexidade; Fechamento  do  relatório  SIA e  SIAB  de  toda  a  equipe  

(agente  comunitária  de  saúde, técnico em enfermagem, enfermeiro, médico, odontólogo); No nível de sua competência, 

executar ações de vigilância epidemiológica e sanitária: Relatório semanal para vigilância epidemiológica, planilha de 

diarréia e agravos; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na Unidade de Saúde da Família e, quando 

necessário, no domicílio; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Organizar e coordenar a criação de grupos de 

patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; Supervisionar e coordenar ações para 

capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções. 

Exercer as atividades de Chefia da Unidade de Saúde da Família; Identificar as necessidades e realizar as ações de 

Oxigenioterapia, capacitando as Equipe de Saúde da Família no acompanhamento desta ação de atenção à Saúde 

Supervisão e Organização: Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a Unidade de Saúde da Família; Executar 

outras atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE ENGENHEIRO CIVIL 

Executar trabalhos topográficos e geodésicos; o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com 

todas as suas obras complementares; O estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem; O 

estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água; O estudo, projeto, 

direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação; O estudo, projeto, direção, fiscalização e 

construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas; O estudo, 

projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais; O estudo, projeto, direção, 
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fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural; O projeto, direção e fiscalização dos serviços 

de urbanismo; Realizar projetos de engenharia em geral; Elaborar planilhas de custos e quantitativos dos materiais a serem 

utilizados nas obras; Dar parecer, quando necessário, em processo de Licitação; Fiscalizar as obras realizadas pelo 

Município, ou contratadas com terceiros; Conferir medições, diário de obras e demais documentos que deverão ser 

arquivados; Conhecer as normas e procedimentos exigidos pelo Tribunal de Contas em relação às obras e serviços de 

engenharia; Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO (Pedagogo) 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano de trabalho, 

segundo a proposta pedagógica do estabeleci- mento de ensino; zelar pela formação dos alunos; estabelecer estratégias de 

recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas/aulas estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as 

atividades de articulação da escola, com as famílias e a comunidade; Coordenar o planejamento e a implantação do 

projeto pedagógico na escola, tendo em vista as diretrizes definidas no plano de desenvolvimento da escola; participar da 

elaboração do plano de desenvolvimento da escola; delinear, com os professores, o projeto pedagógico da escola, 

explicitando seus compo- nentes de acordo com a realidade da escola; coordenar a elaboração do currículo pleno da 

escola, envolvendo a comunidade esco- lar; assessorar os professores na escolha e utilização dos procedimentos e recursos 

didáticos mais adequados ao alcance dos objetivos curriculares; promover o desenvolvimento curricular, redefinindo, 

conforme as necessidades, os mé- todos e materiais de ensino; participar da elaboração do calendário escolar; articular os 

docentes de cada área para o desenvolvimento do trabalho técnico- pedagógico da escola, definindo suas atribuições 

específicas; identificar as manifestações culturais, características da região e incluí-las no desenvol- vimento do trabalho da 

escola. coordenar o programa de capacitação do pessoal da escola; realizar a avaliação do desempenho dos professores, 

identificando as necessidades indi- viduais de treinamento e aperfeiçoamento, em consonância com o Projeto Político 

Peda- gógico da Escola e, pesquisa e extensão, para a Formação Continuada; efetuar o levantamento da necessidade de 

treinamento e capacitação dos docentes na escola; manter intercâmbio com instituições educacionais e/ou pessoas 

visando sua participa- ção nas atividades de capacitação da escola; analisar os resultados obtidos com as atividades de 

capacitação docente, na melhoria do processo de ensino e de aprendizagem; realizar a orientação dos alunos, articulando o 

envolvimento da família no processo educativo; identificar, junto com os professores, as dificuldades de aprendizagem dos 

alunos; orientar os professores sobre as estratégias mediante as quais as dificuldades identifi- cadas possam ser trabalhadas, 

em nível pedagógico; encaminhar a instituições especializadas os alunos com dificuldades que necessitam um 

atendimento terapêutico; promover a integração do aluno no mundo do trabalho, através da informação profis- sional e da 

discussão de questões relativas aos interesses profissionais dos alunos e à configu- ração do trabalho na realidade social; 

envolver a família no planejamento e desenvolvimento das ações nas escolas; proceder, com auxílio dos professores, ao 

levantamento das características socioeco- nômicas e de linguística do aluno e sua família, em consonância com o Projeto 

Político Pe- dagógico da Escola e, pesquisa e extensão, para a Formação Continuada; utilizar os resultados do levantamento 

como diretriz para as diversas atividades de pla- nejamento do trabalho escolar; analisar com a família os resultados do 

aproveitamento do aluno, orientando-o, se necessário, para a obtenção de melhores resultados; oferecer apoio às instituições 

escolares discentes, estimulando a vivência da prática democrática dentro da escola; planejar e coordenar as ações 

realizadas nas reuniões semanais planejadas em módulo 2, no calendário escolar; Executar outras atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE FARMACÊUTICO I e II 

Desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopeicas; Realizar 

atividades inerentes à profissão em: Depósitos de produtos farmacêuticos de qualquer natureza; Farmácia Municipal; 

Farmácia Itinerante; Verificação técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, processos e métodos 

farmacêuticos ou de natureza farmacêutica com o objetivo de qualificar fornecedores, realizando inspeção em suas 

dependências se necessário; Direção, assessoramento, responsabilidade técnica e o desempenho de funções 

especializadas exercidas em: a) órgãos ou laboratórios de análises clínicas ou de saúde pública ou seus departamentos 

especializados; Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros 

preparados semelhantes, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, para 

atender a receitas médicas e odontológicas; Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e 

mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros preparados; 

Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para recuperar ou melhorar o estado de saúde 

de pacientes; Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, guias e livros, segundo os 

receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais; Analisar produtos farmacêuticos acabados e em 

fase de elaboração, ou seus insumos, valendose de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e 

quantidade de cada elemento; Fazer análises clínicas de exsudatos e transudatos humanos, como sangue, urina, fezes, 

líquor, saliva e outros, valendo-se de diversas técnicas específicas, para complementar o diagnóstico de doenças; 
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Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim 

de fornecer subsídio para a elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos. Realizar análises clínicas, 

seguindo os programas de saúde pública. Realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE FISIOTERAPEUTA 

Prestar assistência fisioterapêutica Ambulatorial; Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, prescrever, planejar, 

ordenar, analisar, supervisionar e avaliar os projetos fisioterapêuticos, a sua eficácia, a sua resolutividade e as condições de 

alta do cliente submetido a estas práticas de saúde; Atribuições específicas em Ambulatórios: Avaliar o estado funcional do 

cliente, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese 

funcional e exame da cinesia, funcionalidade e sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas. Elaborar o Diagnóstico 

Cinesiológico Funcional, planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar os projetos terapêuticos desenvolvidos nos 

clientes. Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações necessárias. Solicitar 

exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro funcional do cliente, sempre que necessário e 

justificado. Recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar pareceres técnicos especializados, quando necessário. 

Reformular o programa terapêutico sempre que necessário. Registrar no prontuário do cliente, as prescrições 

fisioterapêuticas, sua evolução, a intercorrências e as condições de alta da assistência fisioterapêutica. Integrar a equipe 

multiprofissional de saúde, sempre que necessário, com participação plena na atenção prestada ao cliente. Desenvolver 

estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação. Colaborar na formação e no aprimoramento de outros 

profissionais de saúde, orientando estágios e participando de programas de treinamento em serviço. Efetuar controle 

periódico da qualidade e da resolutividade do seu trabalho. Elaborar pareceres técnicos especializados sempre que 

solicitados. Atribuições de Centros de Recuperação Bio-Psico-Social (Reabilitação): Avaliar o estado funcional do cliente, 

através da elaboração do Diagnóstico Cinesiológico Funcional partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de 

exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e do exame da cinesia, funcionalidade e sinergismo das 

estruturas anatômicas envolvidas. Desenvolver atividades de forma harmônica na equipe multiprofissional de saúde. Zelar 

pela autonomia científica de cada um dos membros da equipe, não abdicando da independência científico profissional e da 

isonomia nas suas relações profissionais. Participação plena na atenção de saúde prestada a cada cliente, na 

integração das ações multiprofissionalizadas, na sua resolutividade e na deliberação da alta do cliente. Participar das 

reuniões de estudos e discussões de casos, de forma ativa e contributiva aos objetivos pretendidos. Registrar no prontuário 

do cliente, as prescrições e ações nele desenvolvidas. Atribuições na Saúde Coletiva: Educação, prevenção e assistência 

fisioterapêutica coletiva, na atenção primária em saúde. Participar de equipes multiprofissionais destinadas a 

planejar, implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos em Saúde Pública. Contribuir 

no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos. Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados a sua 

área de atuação. Integrar os órgãos colegiados de controle social. Participar de câmaras técnicas de padronização de 

procedimentos em saúde coletiva. Avaliar a qualidade, a eficácia e os riscos a saúde decorrentes de equipamentos 

eletroeletrônicos de uso em Fisioterapia. Atribuições nas Ações Básicas de Saúde: Participar de equipes multiprofissionais 

destinadas ao planejamento, a implementação, ao controle e a execução de projetos e programas de ações básicas de saúde. 

Promover e participar de estudos e pesquisas voltados a inserção de protocolos da sua área de atuação, nas ações básicas de 

saúde. Participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens de recursos humanos em saúde. Participar de 

órgãos colegiados de controle social. Atribuições em Fisioterapia do Trabalho: Promover ações terapêuticas preventivas a 

instalações de processos que levam a incapacidade funcional laborativa. Analisar os fatores ambientais, contributivos 

ao conhecimento de distúrbios funcionais laborativos. Desenvolver programas coletivos, contributivos à diminuição 

dos riscos de acidente de  trabalho. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE FONOAUDIOLOGO 

Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e oral, voz e audição; Participar de 

equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; Realizar terapia 

fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; Realizar o aperfeiçoamento dos 

padrões da voz e fala; Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; Projetar, dirigir ou efetuar 

pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas; Dirigir serviços de 

fonoaudiologia em estabelecimentos públicos; Assessorar a Administração Pública no campo da Fonoaudiologia; Participar 

da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos; Dar 

parecer fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; Realizar outras atividades inerentes à sua 

formação universitária pelo currículo Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando 

técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, empostação da voz e outros, para 

possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala; Avaliar deficiências do cliente, realizando exames fonéticos, da 

linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico;  

encaminhar  o  cliente  ao  especialista,  orientando  este  e  fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer quanto ao 

melhoramento ou possibilidade de reabilitação; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de 
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reabilitação fonoaudiológica,  elaborando  relatórios,  para  complementar  o  diagnóstico;  programar, desenvolver e 

supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento 

verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, empostação de voz, treinamento 

fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o cliente; Opinar 

quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação 

específicas, para possibilitar a seleção profissional ou escolar; Participar de equipes multiprofissionais para 

identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, 

para estabelecer o diagnóstico e tratamento; Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos em 

assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros. 

Realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE MÉDICO II 

Atender, examinar, diagnosticar e orientar clinicamente os pacientes da internação, emergência ou ambulatório, 

conforme quadro clínico apresentado. Acompanhar a evolução do tratamento dos pacientes através de consultas seguindo 

critérios adequados. Responder tecnicamente pelo trabalho junto aos órgãos competentes da classe. Realizar exames 

clínicos, diagnósticos e tratamentos, bem como intervenções cirurgias e atendimentos emergenciais, aplicando recursos da 

medicina preventiva ou curativa; Realizar assistência integral (promoção, proteção, manutenção e reabilitação da saúde, 

prevenção de agravos, diagnóstico médico e tratamento) aos indivíduos e famílias na instituição ambulatorial, e, quando 

indicado ou necessário, nos domicílios e demais espaços comunitários; Solicitar exames complementares e interconsultas, 

bem como encaminhar para setores especializados, quando necessário; Analisar os casos clínicos dos pacientes a fim de 

decidir a melhor conduta médica a ser; adotada e registrar todos os procedimentos médicos em prontuários; Fazer controle 

de atendimentos clínicos e cirúrgicos e anotar em ficha apropriada os resultados obtidos: Participar de reuniões, 

juntamente com o corpo médico, discutindo casos clínicos, temas da área e assuntos de interesse geral; Contribuir e 

participar das atividades de educação permanente dos Agentes Comunitários de Saúde, Auxiliares de Enfermagem, 

Técnicos de Higiene Dental, entre outros; Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente 

e a comunidade; Participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde; Elaborar e emitir laudos 

médicos e relatórios das atividades desempenhadas, tal como relatório de solicitação de medicamentos especiais peia 

Gerência Estadual de Saúde, de acordo com a demanda; Controlar os insumos necessários para o adequado funcionamento 

da instituição hospitalar; Executar outras atividades correlatas ao cargo. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE MÉDICO (ESF) 

Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação 

e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, 

idade adulta e terceira idade; Realizar consultas clínicas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família e, quando 

indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); Realizar 

atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias 

ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; Encaminhar, quando 

necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra-referência 

locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 

Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do 

usuário; Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Técnicos de Enfermagem, ACD e 

THD; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde da 

Família; Executar outras atividades correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE NUTRICIONISTA 

Planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços de alimentação e nutrição; Planejamento, 

coordenação, supervisão e avaliação de estudos dietéticos; Auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética; 

Assistência e educação nutricional a coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos, em instituições públicas e em 

consultório de nutrição e dietética; Assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e a nível de consultórios de nutrição 

e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para enfermos; Elaboração de 

informes técnico-científicos; assistência e treinamento especializado em alimentação e nutrição; Controle de qualidade 

de gêneros e produtos alimentícios; Prescrição de suplementos nutricionais, necessários à complementação da dieta; 

Solicitação de exames laboratoriais necessários ao acompanhamento dietoterápico; Participação em inspeções sanitárias 

relativas a alimentos; Planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação da merenda escolar e da 

alimentação de pacientes internados; Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e 

alimentação da coletividade no âmbito da saúde pública, desenvolvendo campanhas educativas e outras atividades 

correlatas, a fim de contribuir para a criação de hábitos e regimes alimentares adequados entre a população e 

conseqüente melhoria da saúde coletiva: Examinar o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando os diversos 
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fatores relacionados com problemas de alimentação, como classe social, meio de vida e outros, para aconselhar e instruir 

a população; Proceder ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, baseando-se na observação da 

aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais 

mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições balanceadas; Programar e desenvolver o treinamento, em serviço, 

do pessoal auxiliar de nutrição, realizando entrevistas e reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de 

higiene e de aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; 

Orientar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros 

alimentícios, sua armazenagem e distribuição, para possibilitar um melhor rendimento do serviço; Atuar no setor de 

nutrição dos programas de saúde, planejando e auxiliando sua preparação, para atender às necessidades de grupos 

particulares ou da coletividade; Preparar programas de educação e de readaptação em matéria de nutrição, avaliando a 

alimentação de coletividades sadias e enfermas, para atender às necessidades individuais do grupo e incutir bons hábitos 

alimentares; Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, inclusive a extinção de moscas e insetos em 

todas as áreas e instalações relacionadas com o serviço de alimentação, orientando e supervisionando os funcionários e 

providenciando recursos adequados, para assegurar a confecção de alimentação sadia; Promover o conforto e a 

segurança do ambiente de trabalho, dando orientações a respeito, para prevenir acidentes; Participar de comissões e 

grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, alimentos semipreparados e refeições preparadas, 

aquisição de equipamentos, maquinaria e material específico, emitindo opiniões de acordo com seus conhecimentos 

teóricos e práticos, para garantir regularidade no serviço; Elaborar mapa dietético, verificando, no prontuário dos doentes, a 

prescrição da dieta, dados pessoais e o resultado de exames de laboratório, para estabelecer tipo de dieta e distribuição e 

horário da alimentação de cada enfermo; Realizar outras atividades referente à profissão. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE NUTRICIONISTA (EDUCAÇÃO) 

Planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços de alimentação e nutrição; Planejamento, 

coordenação, supervisão e avaliação de estudos dietéticos; Auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética; 

Assistência e educação nutricional a coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos, em instituições públicas e em 

consultório de nutrição e dietética; Assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e a nível de consultórios de nutrição 

e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para enfermos; Elaboração de 

informes técnico-científicos; assistência e treinamento especializado em alimentação e nutrição; Controle de qualidade 

de gêneros e produtos alimentícios; Prescrição de suplementos nutricionais, necessários à complementação da dieta; 

Solicitação de exames laboratoriais necessários ao acompanhamento dietoterápico; Participação em inspeções sanitárias 

relativas a alimentos; Planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação da merenda escolar e da 

alimentação de pacientes internados; Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e 

alimentação da coletividade no âmbito da saúde pública, desenvolvendo campanhas educativas e outras atividades 

correlatas, a fim de contribuir para a criação de hábitos e regimes alimentares adequados entre a população e 

conseqüente melhoria da saúde coletiva: Examinar o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando os diversos 

fatores relacionados com problemas de alimentação, como classe social, meio de vida e outros, para aconselhar e instruir 

a população; Proceder ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, baseando-se na observação da 

aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais 

mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições balanceadas; Programar e desenvolver o treinamento, em serviço, 

do pessoal auxiliar de nutrição, realizando entrevistas e reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de 

higiene e de aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; 

Orientar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros 

alimentícios, sua armazenagem e distribuição, para possibilitar um melhor rendimento do serviço; Atuar no setor de 

nutrição dos programas de saúde, planejando e auxiliando sua preparação, para atender às necessidades de grupos 

particulares ou da coletividade; Preparar programas de educação e de readaptação em matéria de nutrição, avaliando a 

alimentação de coletividades sadias e enfermas, para atender às necessidades individuais do grupo e incutir bons hábitos 

alimentares; Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, inclusive a extinção de moscas e insetos em 

todas as áreas e instalações relacionadas com o serviço de alimentação, orientando e supervisionando os funcionários e 

providenciando recursos adequados, para assegurar a confecção de alimentação sadia; Promover o conforto e a 

segurança do ambiente de trabalho, dando orientações a respeito, para prevenir acidentes; Participar de comissões e 

grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, alimentos semipreparados e refeições preparadas, 

aquisição de equipamentos, maquinaria e material específico, emitindo opiniões de acordo com seus conhecimentos 

teóricos e práticos, para garantir regularidade no serviço; Elaborar mapa dietético, verificando, no prontuário dos doentes, a 

prescrição da dieta, dados pessoais e o resultado de exames de laboratório, para estabelecer tipo de dieta e distribuição e 

horário da alimentação de cada enfermo; Realizar outras atividades referente à profissão; Participar do planejamento, da 

execução e do acompanhamento das atividades de or- ganização de cardápios, preparo e fornecimento de refeições aos 

escolares matriculados nas Escolas Municipais, extensivas à comunidade. Orientação às equipes da cozinha quanto ao 

acondicionamento dos gêneros alimentí- cios em locais próprios, ao preparo e ao aproveitamento dos alimentos. 
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Desempenhar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo que lhe forem atribuídos pela direção da Escola; 

Executar outras tarefas correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE ODONTOLOGO 

Orientar os pacientes sobre saúde bucal e realizar procedimentos de odontologia. Responder tecnicamente pelo trabalho 

junto aos órgãos competentes da classe. Fazer exame clínico, anamnese e diagnóstico bucal dos pacientes; Realizar 

serviços de clínica geral mediante uso de técnicas odontológicas, bem como pequenas cirurgias odontológicas; 

Prescrever medicamentos e orientar os pacientes, conforme o quadro clínico; Solicitar exames complementares, 

interconsultas e encaminhamentos para setores especializados, quando necessário; Realizar procedimentos de 

emergência odontológica. quando necessário; Registrar condutas, procedimentos e intervenções na ficha clínica do 

paciente: Realizar aplicação semestral de flúor nos estudantes mediante ida às escolas; Coordenar ações coletivas voltadas 

para a promoção e prevenção em saúde bucal; Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo Técnico em Higiene Dental 

(THD) e o Atendente de Consultório Dentário (ACD): Participar de reuniões e elaborar relatórios de atividades executadas; 

Solicitar a compra de materiais e medicamentos de uso; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos relacionados a sua 

atividade profissional, Executar outras atividades correlatas ao cargo. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE PROFESSOR PEB II Anos iniciais e PROFESSOR PEB II 

Educação infantil. 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano de trabalho, 

segundo a proposta pedagógica do estabeleci- mento de ensino; zelar pela formação dos alunos; estabelecer estratégias de 

recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas/aulas estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as 

atividades de articulação da escola, com as famílias e a comunidade; Na Educação Infantil - Creches e Pré-escolar: no 

exercício das atividades educacionais em creche ou entidade equivalente e/ou em pré-escolas, com o objetivo de zelar 

pela socialização e aprendizagem da criança, median- te acompanhamento, avaliação e registro do seu desenvolvimento, 

sem a finalidade de promoção; manter a articulação com as famílias e com a comunidade, se for garantida a condição ao 

exercício desta atividade pela rede municipal, visando a criação de processos de integração da sociedade com a escola; 

módulo 2: atividades extraclasse, elaboração de programas e planos de trabalho, contro- le e avaliação do rendimento 

escolar, reuniões, auto aperfeiçoamento, pesquisa educacio- nal e cooperação, no âmbito da escola, para aprimoramento 

tanto do processo ensino- aprendizagem quanto da ação educacional e participação ativa na vida comunitária da 

escola, em consonância com o Projeto Político Pedagógico da Escola e, pesquisa e exten- são, para a Formação 

Continuada. No Ensino Fundamental - anos iniciais (1º ao 5º ano e Educação Especial): no exercício das atividades 

educacionais, com o objetivo de zelar pela socialização e aprendizagem da criança, mediante acompanhamento, 

avaliação e registro do seu de- senvolvimento, com a finalidade de promoção; mantendo a articulação com as famílias e 

com a comunidade, visando a criação de processos de integração da sociedade com a escola; módulo 2: atividades extra 

classe, elaboração de programas e planos de trabalho, con- trole e avaliação do rendimento escolar, reuniões, auto 

aperfeiçoamento, pesquisa educa- cional e cooperação, no âmbito da escola, para aprimoramento tanto do processo 

ensino- aprendizagem quanto da ação educacional e participação ativa na vida comunitária da escola, em consonância 

com o Projeto Político Pedagógico da Escola e, pesquisa e exten- são, para a Formação Continuada; Exercer atividades 

nos anos iniciais do Ensino Fundamental; Desenvolver metodologias específicas de alfabetização, concomitantemente 

com os seguintes módulos de trabalho: módulo 1 - docência efetiva de atividades; módulo 2 - atividade extraclasse, 

elaboração de programas e planos de trabalho, contro- le e avaliação do rendimento escolar, reuniões, 

autoaperfeiçoamento, pesquisa educacio- nal e cooperação, no âmbito da escola, para aprimoramento tanto do processo 

ensino- aprendizagem quanto da ação educacional e participação ativa na vida comunitária da escola;  desempenhar 

tarefas afins. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA (PEB III) 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano de trabalho, 

segundo a proposta pedagógica do estabeleci- mento de ensino; zelar pela formação dos alunos; estabelecer estratégias de 

recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas/aulas estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as 

atividades de articulação da escola, com as famílias e a comunidade; Exercer atividades educacionais em salas de jovens e 

adultos, concomitante com os se- guintes módulos de trabalho: módulo 1: docência efetiva; módulo 2: atividades 

extraclasse, elaboração de programas e planos de trabalho, contro- le e avaliação do rendimento escolar, reuniões, auto 

aperfeiçoamento, pesquisa educacio- nal e cooperação, no âmbito da escola, para aprimoramento tanto do processo 

ensino- aprendizagem quanto da ação educacional e participação ativa na vida comunitária da escola; Desempenhar 

tarefas afins. 
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE PROFESSOR DE HISTÓRIA (PEB III) 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano de trabalho, 

segundo a proposta pedagógica do estabeleci- mento de ensino; zelar pela formação dos alunos; estabelecer estratégias de 

recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas/aulas estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as 

atividades de articulação da escola, com as famílias e a comunidade; Exercer atividades educacionais em salas de jovens e 

adultos, concomitante com os se- guintes módulos de trabalho: módulo 1: docência efetiva; módulo 2: atividades 

extraclasse, elaboração de programas e planos de trabalho, contro- le e avaliação do rendimento escolar, reuniões, auto 

aperfeiçoamento, pesquisa educacio- nal e cooperação, no âmbito da escola, para aprimoramento tanto do processo 

ensino- aprendizagem quanto da ação educacional e participação ativa na vida comunitária da escola; Desempenhar 

tarefas afins. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE PROFESSOR DE MATEMÁTICA (PEB III) 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano de trabalho, 

segundo a proposta pedagógica do estabeleci- mento de ensino; zelar pela formação dos alunos; estabelecer estratégias de 

recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas/aulas estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as 

atividades de articulação da escola, com as famílias e a comunidade; Exercer atividades educacionais em salas de jovens e 

adultos, concomitante com os se- guintes módulos de trabalho: módulo 1: docência efetiva; módulo 2: atividades 

extraclasse, elaboração de programas e planos de trabalho, contro- le e avaliação do rendimento escolar, reuniões, auto 

aperfeiçoamento, pesquisa educacio- nal e cooperação, no âmbito da escola, para aprimoramento tanto do processo 

ensino- aprendizagem quanto da ação educacional e participação ativa na vida comunitária da escola; Desempenhar 

tarefas afins. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE PSICOLOGO 

Efetuar avaliações psicológicas e praticar tarefas afins; dirigir equipes de saúde e de assistência psicossocial individual, em 

grupo e institucional; Fazer psicodiagnósticos; solicitar avaliações de outros profissionais; realizar acolhimento nos serviços 

de saúde mental; indicar e realizar planos terapêuticos e de reabilitação; aplicar os métodos da psicologia social 

comunitária; providenciar ou realizar tratamento especializado; elaborar pareceres e laudos; assessorar a equipe de saúde e 

escolar sob os aspectos psicossociais individuais e coletivos; prestar atendimento em crises a todos implicados nos espaços 

onde ocorrem; realizar visitas e consulta domiciliar; acompanhar internações domiciliares e hospitalares; realizar perícia e 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo e executar tarefas afins; 

executar outras tarefas semelhantes inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; Realizar atividades 

clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; apoiar as Equipes ESF na abordagem e no processo de trabalho 

referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes 

egressos de internações psíquicas, pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de suicídio, situações de violência intra-

familiar; Executar outras tarefas correlatas. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE PSICOLOGO (SAÚDE) 

Efetuar avaliações psicológicas e praticar tarefas afins; dirigir equipes de saúde e de assistência psicossocial individual, em 

grupo e institucional; Fazer psicodiagnósticos; solicitar avaliações de outros profissionais; realizar acolhimento nos serviços 

de saúde mental; indicar e realizar planos terapêuticos e de reabilitação; aplicar os métodos da psicologia social 

comunitária; providenciar ou realizar tratamento especializado; elaborar pareceres e laudos; assessorar a equipe de saúde e 

escolar sob os aspectos psicossociais individuais e coletivos; prestar atendimento em crises a todos implicados nos espaços 

onde ocorrem; realizar visitas e consulta domiciliar; acompanhar internações domiciliares e hospitalares; realizar perícia e 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo e executar tarefas afins; 

executar outras tarefas semelhantes inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; Realizar atividades 

clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; apoiar as Equipes ESF na abordagem e no processo de trabalho 

referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes 

egressos de internações psíquicas, pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de suicídio, situações de violência intra-

familiar; Executar outras tarefas correlatas. Executar tarefas no sentido de acompanhar os pacientes portadores de 

necessidades especiais; fazer terapia individual ou em grupo; Fornecer pareceres e/ou diagnósticos aos casos solicitados, 

dando acompanhamento em sua área de atuação ao Programa de Saúde Mental; Elaborar com as Equipe de Saúde da 

Família planos terapêuticos individuais contribuindo para a integridade de atenção; Apoiar a Equipe de Saúde da 

Família na abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso 

abusivo de álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações psiquiátricas, pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de 

suicídio, situações de violência intrafamiliar e outras; Criar, em conjunto com a Equipe da Saúde da Família, estratégias 
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para o acolhimento e cuidado dos usuários com uso abusivo de álcool e outras drogas, visando à redução de danos e a 

melhoria do acesso ao Sistema de Saúde dos grupos de maior vulnerabilidade; Evitar práticas que levem à psiquiatrização e 

à medicalização de situações individuais e sociais, comuns à vida cotidiana; Fomentar ações que visem à difusão de 

uma cultura de atenção não manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em relação à loucura; Desenvolver 

ações de mobilização de recursos comunitários, buscando construir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade 

como oficinas comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial - conselhos tutelares, associações de bairro, 

grupos de auto-ajuda, etc; Priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a atenção em 

saúde mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade; Possibilitar a integração dos 

agentes redutores de danos aos Núcleos de Apoio à Saúde daFamília; Ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as 

como parceiras no tratamento e buscando construir redes de apoio e integração; Realizar visitação domiciliar, internação 

domiciliar, atendimento de crises. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


